Srs. Vereadores:



A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, apresenta para deliberação do douto Plenário, o seguinte PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO que

ACRESCENTA § 2º AO ARTIGO 89, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


Art. 1º – o parágrafo único do artigo 89, da Lei Orgânica Municipal, passará a ser § 1º, mantida a sua redação.


Art. 2º – Fica criado o § 2º  do artigo 89, da Lei Orgânica do Município, com a seguinte redação:

            “ ....

          § 2º     -  As  proposições encaminhadas pelo Poder Executivo para apreciação da Câmara Municipal deverão, obrigatoriamente, ser acompanhadas de cópias digitalizadas armazenadas em mídia removível, para sua regular tramitação.”

          Art. 3º -   Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



              Sala das Reuniões, 04 de maio de 2009.

                        Vereador Sérgio Xavier de Souza

Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
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